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Franca, 02 de setembro de 2021

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma
entidade específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo,
ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art.
12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no
art.26 da Lei Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das

entidades beneficiadas, distinguindo-se como:
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/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas

ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras

e o Banco Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de
subvenção e a participação em constituição ou aumento de

capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e

Dourados, foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca- SP | CEP: 14.400-320
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subvenção no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). O Plano tem por objeto oportunizar

espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário.

Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o

envolvimento e integração da comunidade, através de cursos, ginásticas, encontros

culturais. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação

de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade de

ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de 1000 usuários no exercício de 2021.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba e curso

de culinária, além de eventos comunitários (palestras para a comunidade).

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação dos Moradores.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste Município

que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à Associação

dos Moradores do Parque Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e Dourados.

Ressaltamos, ainda, que a Associação dos Moradores tem natureza singular e que

por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 8.963, de 22 de dezembro de 2020, a qual identifica expressamente a referida

organização.

3711-9302

Gislaine Alves LtJDorini Peres

Secretaria de Ação Social

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca - SP j CEP: 14.400-320

www.franca.st

Oõ



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, IIEIII
CNPJ 02.953.99^)001-74

PLANO DE TRABALHO
I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
RECANTO ELIMAR I, II ,111 VILA REAL E DOURADOS

CNPJ: 02.953.998/0001-74

ENDEREÇO RUA: JOSÉ PAULINO FILHO, 551 - RECANTO ELIMAR

Cidade: FRANCA UF:SP CEP: 14403-296 DDD/FONE:

Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
Conta Corrente: 27.846 Banco: Brasil Agência: 2991-2 Praça de Pagamento: Franca -SP
Endereço eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

II - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

Endereço Completo do Presidente (rua/bairro/cidade):
Rua LUISAALVES DE MORAIS BRIÃO, 2351 - RECANTO ELIMAR I- FRANCA- SP CEP 14403-284
Telefone do Presidente: 16

RG: 9380623/SSP-SP CPF: 237.684.369-34

Endereço eletrônico do presidente: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
III - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
A localização territorial da entidade apresenta grande relevância para a sua atuação, pois nos bairros Recanto
Elimar, Vila Real e Dourados residem diversas famílias de baixa renda com crianças em idade escolar, pouco
acesso às atividades extracurriculares e cursos profissionalizantes. Através do trabalho da Associação dos
Moradores, essa população poderá ser inserida no contexto coletivo, através de aulas para adultos e crianças,
cursos de capacitação, adequação do espaço para atendimento de demandas de eventos. Esse plano de trabalho
para 2021 é necessário para melhor atender a toda a população.

IV-OBJETIVOS GERAL

Integração dos moradores e proporcionar atividades de desenvolvimento cultural, esportivo e profissional

OBJETIVO ESPECIFICO:

Despesas fixas, energia, água e esgoto, produtos de limpeza e higiene , escritório de contabilidade.
Disponibilização de atividades físicas e esportivas para crianças, jovens e adultos, atividades culturais e
profissionalizantes. Comemorações de datas especiais para integração da sociedade. Promoção de palestras
educativas nas áreas de saúde e segurança.

VI - META:

De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo hoje
1.000 pessoas e nossa meta é ampliar cada dia maiscom as atividades que disponibilizamos paraa população.
Contamos com a parceria com a Prefeitura para que possamos fazer essa manutenção e consertos em nossa
Associaçãoe também a compra de equipamentos solicitados para propiciar uma local em perfeita condições para
a realização de nossos cursos e trabalhos.

VII - PUBLICO ALVO:

Atendimento população em geral com atividades para crianças, adolescentes, jovens e adultos.

VIII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

• Aulas de Zumba período de abril a dezembro, uma vez por semana, por professores qualificados,
com objetivo de integração de jovens, adultas e senhoras a praticas de atividades físicas com a
coordenação do presidente da associação.

• Curso de Culinária promovido pela Prefeitura Municipal nos meses de Julho, Outubro, Novembro e
Dezembro com a finalidade de capacitação profissional e orientação para educação alimentar,
coordenado pelo presidente da associação

• Serviços contábeis para execução da escrituração conforme legislação vigente com apuração de
balancetes e balanços, demonstração contábeis, preenchimento dos formulários da prestação
contas conforme solicitação do setor da Prefeitura Municipal de Franca referente ao ano 2021 e
formulação do plano de trabalho para o ano 2022.

• Manutenção/ reparos em geral na entidade e melhorias na parte de banheiros e portas do imóvel.
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, IIEIII
CNPJ 02.953.99^)001-74

• Compra de jogos de cadeiras para adequação das salas para reuniões, palestra e eventos.
• Compra de um freezer de 411 litros para melhoria na cozinha proporcionando adequaçõí

curso de culinária.

Abaixo segue o quadro com dias e horários de nossos cursos:

ís para o

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor zumba Quarta-Feira 18:30 as 19:30

Voluntário Professora de

culinária

Segunda- Feira

Sexta -Feira

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário Professor de

palestra
Disponibilidade
palestrante

X- SISTEMA DEAVALIAÇÃO:
Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e
tiradas fotos que possam comprovar esses curso e temos lista de presença.
Nas datas comemorativas são tiradas fotos de todas.

Também temos visitas da Secretaria da Ação Social.
E também temos os relatórios das atividades ministradas.

Pesquisa de satisfação dos usuários referentes a atividade desenvolvidas

dias, são

ANEXO XI- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *N°

Aulas de zumba X X X X X X X X X 380

Curso de culinária X X X X 320

Palestras X X X 300

TOTAL 1.000

ANEXO II - CUSTO FINANCEIRO DOSERVIÇO ( CONTRAPARTIDA ECOFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SABÃO EM PO 2 10,00 40,00

ÁGUA SANITÁRIA 2 30,00 120,00

DETERGENTE 3 6,00 24,00

SACOS DE LIXO PCT 15,00 60,00

ÁLCOOL EM GEL 3 30,00 120,00

PAPEL HIGIÊNICO 12 ROLOS 16,00 64,00

0^



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, IIEIII
CNPJ 02.953.99^)001-74

SABONETE 4 15,00 60,00

PALHA DE AÇO 2 8,00 32,00

VALOR TOTAL: 130,00 520,00

1. UTILIDADE PÚBLICA ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA EESGOTO, TELEFONE EINTERNET)
DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

ENERGIA ELÉTRICA SETEMBRO A DEZEMBRO 145,00 580,00

ÁGUA E ESGOTO SETEMBRO A DEZEMBRO 100,00 400,00

VALOR TOTAL 245,00 980,00

08

2. SERVIÇOS DE TERCEIROS- PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 375,00 1.500,00

VALOR TOTAL 375,00 1.500,00



soeASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, IIEIII
CNPJ 02.953.99£tf)001-74

XI - SÍNTESE do cronograma financeiro do SERVIÇO - ANEXO III

ANEXO III- SÍNTESE DO CRONOGRAMAFINANCEIRO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS

ITENS

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBR

O

NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

MATERIALDE

LIMPEZAE HIGIENE

PESSOAL

130,00 130,00 130,00 130,00 520,00

UTILIDADE PUBLICA

(Energia elétrica, água
e esgoto, telefone
internet)

245,00 245,00 245,00 245,00 980,00

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

375,00 375,00 375,00 375,00 1.500,00

TOTAL GERAL 750,00 750,00 750,00 740,00 3.000,00
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1, IIEIII
CNPJ 02.953.9990001-74

XII - RECEITAS - ANEXO IV

ANEXO IV - RECEITAS

ORIGEM SETEMBRO R$ ANUAL R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 3.000,00 3.000,00

CONTRAPARTIDA

OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL 3.000,00 3.000,00

ANEXO V- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

CUSTEIO (DESPESA) VALOR ORIGEM

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL 520,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

UTILIDADE PUBLICA 980,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS 1.500,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

VALOR TOTAL 3.000,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

FRANCA, 31 DE MAIO DE 2021

ia

'étsyl&ey&o /Y\ MfxV> ÁeJt
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

PRESIDENTE

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

TÉCNICO RESPONSÁVEL
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Franca (SP), 02 de setembro de 2021

PARECER DO ORGAO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos Moradores do Recanto

Elimar I, II e III, Vila Real e Dourados.

CNPJ: 02.953.998/0001-74

Endereço: Rua José Paulino Filho, 551 - Recanto Elimar - Franca/SP

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 3.000,00

Período: Exercício de 2021.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias.

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca - SP | CEP: 14.400-320
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Considerando que a Lei n.° 8.963, de 22 de dezembro de 2020, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção é o caminho para que

um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado. Para

um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores, partindo

de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal articular e

integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem melhores

condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca- SP I CEP: 14.400-320

www.franca.sp.aov.br
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos

Moradores do Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e Dourados, motivo que reforça sua

viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em duas parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

anual.

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca- SP | CEP: 14.400-320

www.franca.SD.aov.br
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria SEDAS n° 02/2021, de 31 de

março de 2021.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 211/2021, de 14 de julho de 2021.

Foi e será observada, a disposição do art. 35,§6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

do Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e Dourados.

Haverá repasse no valor de R$ 3.000,00 para custeio de despesas fixas referentes à

higiene, limpeza, energia, água, esgoto, internet, telefone, manutenção predial e serviços de

contabilidade.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

Gislaine Alves Liporini Peres

Secretaria de Ação Social

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca - SP j CEP: 14.400-320
3711-9302
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24/03/2021 LEI N°5.386, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 | Câmara Municipalde Franca

Câmara Municipal de Franca
Estado de São Paulo

r^yjç

Início » Legislação » LEI N° 5.386, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

LEI N° 5.386, DE 17 DE AGOSTO DE 2000
Projeto

PL105/2000

Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro comunitário do Recanto Elimar,com sede

nesta cidade.

GILMAR DOMINICI, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. Io - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o CENTRO COMUNITÁRIO DO RECANTO

ELIMAR, com sede à Rua Desembargador Godofredo José M. Mauro, n° 181, nesta cidade.

Art.2o - As despesas coma aplicaçãoda presente Lei, correm à conta de dotações próprias do
orçamento vigente.

Art.3o - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 17 de agosto de 2000.

GILMAR DOMINICI

PREFEITO

Texto original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal de Franca.

https://franca.sp.leg.br/pt-br/legislacao/lei-no-5386-de-17-de-agosto-de-2000
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,111
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no

CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551

RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr.

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, Presidente,

infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades

na data de 15/01/1999

Franca, 31 de Agosto de 2021

rr?físMs-j /v?/(Dià

Francisco Nunes dos Santos

CPF N? 237.684.369-34

/2
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I,II,III
CNPJ: 02.953.998/0001-74

RELAÇÃO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ANO DE 2020

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no CNPJ sob n?
02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP,
CEP 14.403-296 por intermédio do Sr. FRANCISCO NUNES DOS SANTOS vem por meio desta
expor as atividades desenvolvidas referente ao Plano de Trabalho de 2020, firmado o Termo de
Fomento n? 0036/2020.

Objetivos Propostos:

Manutenção e reparos em geral na entidade e melhorias na parte de banheiros e portas do
imóvel do prédio que com o tempo vão se desgastando onde sempre é necessário , e escritório
de contabilidade energia elétrica, água e internet, compra de produtos de higiene e limpeza,
compras de jogos de cadeiras para adequação das salas para reuniões palestras e eventos,
compra de um freezer de 411 litros para melhoria da cozinha .

Disponibilizando espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e
cursos.

Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da
comunidade onde atendemos por semana dança (zumba), curso de culinária , palestras sócio
educativas

Objetivos Executados:

Com a Pandemia vivida no ano de 2020 e o atraso no pagamento do Termo de Fomento n^
0036/2020 não conseguimos executar o Plano de Trabalho completo mesmo porque o valor
repassado para nossa Associação não foi completo e sim foram feitos dois adiantamentos
abaixo relacionados ao qual utilizamos de forma emergencial.

21/08/2020 R$3.000,00
15/12/2020 R$5.550,00

Com a verba repassada fizemos dedetização com fornecimento de material, pagamentos
de honorários contábeis serviços de limpeza, carpir e jardinagem, traças em portas com
fornecimento de material, compra produtos de limpeza, e prevenção contra covid todos os
serviços executados inclusos materiais e mão de obra aplicada.

Nossas atividades abaixo relacionadas foram executadas de janeiro até a metade do mês
de março pois depois entrou a Pandemia por conta do COVID 19 e não conseguimos mais voltar
as atividades.

J*



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I,II,III
CNPJ: 02.953.998/0001-74

As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores com profissionais voluntários no ano de
2020 foram , ginásticas , treinos esportivos palestras educativa.
As atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade onde
entendemos por semana, dança (zumba), curso de culinária e palestras sócio educativas .

Profissional/ Voluntário

Voluntário

Voluntário

Voluntário

Profissão

Professor zumba

Professora Culinária

Professor

Palestra

Dias Semana

Quarta-Feira

Segunda- Feira

Sexta -Feira

Disponibilidade
Palestrante

Franca-SP, 31/12/2020.

V^^rPrtZ^^ç^ ^/y^ç.

Francisco Nunes dos Santos
CPF N? 237.684.369-34

Horário

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

C^



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,111
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33, V, C L13.019/2014

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no CNPJ sob ne 02.953.998/0001-74
sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr.
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, Presidente infra assinado declara que para os
devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as
atividades propostaem nosso Plano de Trabalho de acordo como art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados nosso
espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS

N° Especificação Quantidade Existente

01 SALA PARA PALESTRAS E CURSOS 02

02 COZINHA 01

,3 DEPÓSITO 01

01 BANHEIROS 02

05 CANTINA 01

Nc

01

02

03

04

06

07

08

09

RECURSOS MATERIAIS

Especificação Quantidade Existente

JOGOS DE MESAS COM CADEIRAS

SISTEMA DE ALARME

GELADEIRAS/FREEZER

FOGÃO INDUSTRIAL

VENTILADORES

FORNO AGÁS

LIQÜIDIFICADOR DE 4 LITROS

COIFADEILHA

EXAUSTOR DE 30 CM

Franca- SP, 15 de Março de 2021.

ÇLP^y^^^^^j^r^ pnj^rr,^ ^€
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

PRESIDENTE

15

01

01

01

03

01

01

01
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,1
CNPJ: 02.953.998/0001-74

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA EOPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

á>

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no CNPJ sob n°
02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP

14.403-296 por intermédio do Sr. FÍRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei

€^3.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das
metas estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor zumba Quarta-Feira 18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário Professora Culinária Segunda- Feira

Sexta -Feira

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário

>

Professor

Palestra

Disponibilidade

Palestrante

Franca, 15 de Março de 2021.

o QnUsyyU / ^
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

CPF 237.684.369-34



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,111
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca -SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no

CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551

RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr.

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, Presidente

infra assinado, declara para os devidos fins de direito, que executou o Plano de

trabalho, que com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a

celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria

relacionada à parceria.

Franca, 31 de Agosto de 2021

^SSuv ^dÃfe:-- yy (jsyV-i
Francisco Nunes dos Santos

CPF N? 237.684.369-34

••• O
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"A UNIÃO Ea nossa FORÇA" U nossa federação regional"
:'. •

. *, .... w

Finado a: CONAM ' CONAN - Confederação Nacional dgsAssociações de Moradores

Uütt ate::!

Faces
Federação da Associações Comunitárias do Estado de São-Eauío jL.

x.

;

•

jLMO SR. 1o OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

DA COMARCA DE FRANCA. ESTADO DE SÃO PAULO.
i

•

. -•
'

. ... 4 ,

Eu, Francisco Nunes dos Santos, abaixo assinado, brasileira, casada, mecânica, residente na Rua
Luísa Alves de Morais Briao 2351 Bairro: Recanto Elimar I, na Cidade de Franca Estado de São
Paulo, portador do RG. W 9380623 edo CPF. N^ CPF: 237.GB4.3BB-34 ,Vem como representante
legal da entidade: Associação dos Moradores do Recanto Elimar 1, li e lii. Vila flsal e Dourado r.om
sede àAV João Batista de Paula 8Silva, n5 ÜDD, Recanto Elimar, nesta Comarca de Franca, Estado
de São Pauto, requer de V.Sa., que seja devidamente registrado a Ata de Mudança Estatutária,
Eleição ePosse da sociedade de cunho econômico simples, nos termos do artigo 997, eseguin
tes da Lei n° 10.406/02 que dispõe sobre o Novo Código Civil brasileiro.

í

I

|

[ Registros Anierior(es) Franca, de \l^A/P7/c^ _de 201^

'2k JÁN

Francisco Nunes das Sentas

pt+sí/t*

. ....('. •..„"•
• ::;r.: . y • UP ' -v I ,

':;
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UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

"A UNIÃO Ea nossa FORÇA" «a nossa federação regional"

Filiado a; comam " CONAN -Confederação Nacional das Associações de Moradores

•

FítCCSO
- FACESP - Federação da Associações Comunitárias ao Estado de São Paulo

'-**«.-;- mi

•

•'««MB. • T!

...

•

Estatuto da Associação dos Moradores do Recanto Elimar I, il e lli,

Vila Real e Dourado
' " "" -•••••- .:.<•••• immtn , ..

TÍTULO f- DA ASSOCIAÇÃO ESEUS FINS

Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano tiscai aobjetivo

: Í r^r« p^ cí M0RAÜUnB °°RKANT0 ÉÜMAR •" "E'"<V1" <*AL EDOURADO, com sede pé*** MUri» Alves de Morais; B..ao 23 1, Bairro: RecantoElimar im Franca SSe Pauto, éuma ASSOCIAÇÃO.comfinalidadesnac econômicas, apartar,*, poik co .frM«M'
, ^eoet^rmn^áorehgHm.r^^ Estado cie São Oaufo. AAssodaat Poderá u
. titulo de no onome de "CENTRO COMUNITÁRIO DO RECANTO ELIMAR I, HnHi, VIIA REAI. EBOÜRABO.
I §!'• -Níio liã, entro os Associados, direitos 6obrigações recíproco-..

SSOCIAÇÃO Propõem:

Servir deslnteressadamente a colem/ídade;
i

Promovei a educaçãoa cultura e o desporto;

•remunerar, distribuir lucros, vantagens osseus diretores e mantenedores:

Conceder cs seus benefícios eprerrogativa? aqualquer pessoa, sem distinção de credo religioso, político, de cor eu rir- •.ca:
Em caso de extinto da entidade, doar os seu, bens moveis eu .móveis a,n5tituicoes congêneres MadM no rerritõflo nacional

l Artigo r •aASSOCIACM como pessoa JUrid»ca de Direito Privado, constituída po, tempo terminado, regera pelo presente E^tuto U*m
I tomo pelas normasdedlreitoquo lhe ferem aplicáveis.

J Iarjfirata Dnk o-Oano riscai da associação coincidirá com oano ciwt

l Arrigo 3< -Aárea da cidade que aASSOCIAÇÃO S» propõe arepresar será constituída pelos residentes nos bair.es: RECANTO ELIMAR I II t II.
VIIA REAL E DOURADO;

Ko-Aindusâoouexdusãodí^ im.. «ra^sdep.opost; • • , te»
I ado, respeitando opresente Istatotoe as normas Legais vigentes;

*«iç^>"-^.i_*- IMHMÍ --'.fim-, yoim» iWIMiqw IIIIU»,!»!» nu ;u.ll|iW|l»»W»l |mn.ip
WMKH t-íJWBBí' r !'i*!»j . «-.
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Seção I! - Dos diisitos, deverese responsabilidades:
/

•''•"' • . . I! "

• ' i ,- ASSOC:iAÇ/ÍOvei h • •• : rcionar:

.

A-tigo^- a******. m*>*«d, meareicondições de vida „>«< pmunkíad* «.mm**, mj^mmm^^m^umxtmA,
.. >eem toda Cidade, tm*©im C&jetiVOS p« rmOJt «
^.través d- n,aniiest.,cò Iretas se comprometam apropugiKK. prioritariamente, pela meftona da qua;:dade

oft.faeefesados.nteres^comunnjrsos tome:, ...... r.ío do espirito associativo buscandoeoferecendo subsídios
sempn n recursostécnicos, materiais e humanos:
tu proporcionar aampKacáo d, organização comunitária tíentcod* sua i.ea de atuação, principalmente entre os conglomerados de baixa reru i

i ísmos possam melhor reivindica, teu rüroito iadrversa poltth ,• institucionais de desenvolvimento urbano sustentave
a »P*í»wra*>rts encampandoseu! Peitos nasreteçSesçcro oscBveTsosenm^

estaetiaie federal beni como o setor Privado;

u d8 .eOexao onde os morador pe«am, em conjunto, traçar pianos para alcançar melhorias localizadas ou integradas atodo o«Viu

3potcionJ. dad* einformações que sirvam de base para que oMovimento Comtmitãria interfira nas ações, ta.no de Legislativo quanto d<
htf> Municipal, parttapaiKto direta ou ^diretamente na ei iboraçao ticos, projetos e -, sempre com afinalidade de memorar a*««*
vKia da população metropolitana aparur da ampliação partici, ... e id I iíe todo< «s seus munic.pes;

^^M^éiM,*». -• -..ueno .,,,,.,...,.,,,,,1.,,,^..,., ,. . „ ..
imntitáiiíB»áptiwadafcemAsài iibkfas üi hnariasoui MraoidihAttis.aa eiiles doPoder Pf*Hw

iiwrtw iMMtvs patente cursos ,- uasii i aliv« iio^tidí^femufkwcsihiwtHittyarpwp ;; q
•r tinçâci nbra a sá: v --;H i ri •

igentet mi i ambien • |u*lidade I i adada .• • d toshvmanos;
::ii! *»«*«•»*.*!« postóonômenlos sobre ascmtos que sejam dehrteresseda sua cenumídad» empari

c-rec^so>«r^cairoseteínicos.parapro}€ ^iKfcrusarHtoaquetesquecontemplarena «gatedacl
Ferecantfo seus representantes ideais das iniciativas do (Movimento Comunitário centro de todos cs Conselhos Mimkioeii

im •ser criados assim como nos fóruns te. ipedficos ou populares. eem q,„v,,,: rna.Mfestacees nopuiar* o
, no Município deaparticipação, com direito avoz evoto, nas decisõesgovernamentais d, •••

«dos incisos VJHe XIV do presente Artigo, serfc primados osseguintes itens
«jovens ematuação derisco social; educação voltada para o trabalho: educação ambiental aitabefc* rio In

• . l• • o EU RO MédíOj "

enda gestSo de pequenos negados; cursos técnico •de qualificação profissional: ortentaçSo teenha eestímulo a*orm«9o<k;
a. rie consumo, de crédito e outras;

^^K^esdèsamíameato;^^^
. da biodiversidade em todas as suas manifestações; busca de soluça* doí problemas do r«o urbano sua des

irav&dewienl^ctéCTtaUesí™^
;....•

. -•-,.•: lormuteçSa ;, . . i-.:,, . fe . ..:,,!, m .. audepublica, visando«obl , j.
•'; • iHi-da: wúde pr«ventivatí todas as suas tormas alternativas: programas deesclarecimentos**

• • .

******* a«Hdher.ècnança sente, ao idoso, ao portador de deficiênciae atodo cidadão obietode
utittosMw racial; reci^waçao deusuários dedrogas, dopresidiário edemai -, '

• «raiserrvoivendo poesia rm' (ca, dança, artesíênic*, vídeo. cinema, fotos, artes plásticas, festa; fofcfo.
: • tária?

ima •-;:í,ii-i':'.''i^ve'nal!v.o3dt!5esuorttv.i'..!*?ue.5L.vas/defc!rer e oatrQ*
<*J^S. a ASSOCIO r*>^^

• • - - tomo diante cie Quaisquer enntíadt-s r,:iv.ai1slf, promover do.em Juizoou forade'-.- .•. ^tcri
' ' •..••':• •• ArtiRo S", inciso XX! da Constituição Federal.

«M^^ii^mm, ,,oi::v„ac,. ,n>enloCapfiutoSegondo.ai$

Seção I - Da admissão, demissão e exclusão

oSoe^ MAf:f^^a^^*̂ ^CIAÇÀO os residentes nos logradouros do Bairro ctado no Art& 3«, que concordem com as d.soc
çoes deste Estatuto, ^S.natHlq af)cha de cadastram^ito eque. pela ajuda mutua, desejem contribuir para aconsecução dos objetívos da Entidade

Arfigoff -rpermita - •miXão de Assi -.vido desde que n^anifest^o ipor, scrito, (Sretamerrle àPresidência da Diretoria Executiva.

V********** -> norte fisica ou incapacidade cMl rto suprida oainda oeto lato de de«ar de mo,.,
nunrdade. poi ransferènciadefinitiva de suudou lii »r«en>orai

"' •'-•'•vi.oi,..;.- , *M («et disposição legal ouestaruiá fratort

;'' í ;?'• -',!:;:' **!** ,i,,;'i: ««*«* v. a.;:;ro do prazo ^ 30 ítiinia) d,a, co.uados da data do recebimento da «otificUe
•::vr re»r«açâodaA%sembiB&, l ;

•• lusa ' • -• U•.:i".i'.iv..s,--oAssw:i»don3iuiv«r:ccoir:dodapena:idíUP. no prazo previsto no §2* deste Ai ugo.

••
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cjvotai e ser votadopara qualquercargoeletivoda ASSOCIAÇÃO;
d) participar das Assembléias Serais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito *. voj e vem sobre osassuntoTq*tw lasiasvetraLBWV
e)apresentai moções, propostas e reivindicações a qualquer dosórgãos da ASSOCIAÇÃO-

| 0 te acesso aos livros e documentos daASSOCIAÇÃO nassuas épocas própnas.
I g) solicitar, aqualquer tempo, esclarecimento einformações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que julgar de interesse para o

rreiçoamento e desenvolvimento;

I h) solicitar aconvocação de Assembléia Geral edela participar, nos termos econdições previstos neste Estatuto;
í) solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

Artigo 92 - São deveras do Associado:

a? observar asdisposições legais e estatutárias, bem como as es regularmente tomadas pela Assembléia Ge ai e cumprida pe . Diretoria
tiva;

bj respeitai oscompromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO;
c) marrtei-se Rm dia tom as suas contribuições, eventualmente fixadas em Assembléia Gerai; <?.,

om sua participação ativa e por todos os meios aoseu alcance, paia o bom nome e o proj revso SSOCIAÇÃO e daComunidade em

Artigo IO? Os Associados não responderão, solidária ousubsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO.

TÍTULO II - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro - Do seu número e denominação

ArtigoH - Sãoórgãos da ASSOCIAÇÃO:
n) deliberativo; Assembléia Geral;
b] executivo: Diretoria Executiva;
o consultivo: Conselho Fiscal.

Capitulo Segundo - Da Assembléia Geral

Execu

geral.

Artigo 12-A AssemMeia Gerai dos assod^^ uto, podendotoi
I equalquer decisão de interesse para a Comunidade.

Arr-c 1.3 -AAssembléia Gera, reunir-se á,ordinariamente, uma v£2 por anopara prestação decontas, quedevera ser iea i dia 20dema ,o rio
ano postei k>i ao exercício do ano e aprovação doplano detrabalho do exercício em andamento, eacada quatro anos que devera serrealizada em qual
quer més do quarto ano de mancato, para eleição 8posse da Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal, eextraordinariamente apedido do presittóntt ou

. membros doconselho fiscal, sempre queassunto importante exija adeliberação damaioria rios Associados presentes.

Artigo14 -Compele a Assembléia Gerai Ordinária, em especial:
um secretário paraaAssembléia, quando daausência ouimpedimento dosfll« função;

nembros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;
cj A,;;:>ar e votar orelatório, balanço econtas óa Diretoria Executiva, sempre antecedida pelo parecer do Conselho Fiscal;
d) Estabelecer o valor deeventual contribuição dosassociados;

ej Apresentar o plano de trabalho parao anoseguinte.

j
I Artigo 1S -Oquorum para ainstaiação da Assembléia Geral Ordinária será de, no nnninm, metade dos moradores associados em
| com qualquer numero, em segunda convocação, para amesma data elocal, meia hora depois desde que publicado no i

do apenas ossócios cadastrados, em dia com as suas oDngações sociais »em conformidade com este estatuto;
i •• almenti pataa Fundaçãoda primeiradiretoria estes critérios não serão obse

Artigo l& - Compete ã Assembléia Geral Extraordinária:

aj Desag iai um secretario para aAssembléia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para a função;
ou exduii novos bairros na áreade jurisdição da ASSOCIAÇÃO;

cj Respaldar aadesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos aserem assumidos para fins de estabelecimento de contratos, convênios ou parcerias
oneroso;

obrea mudançados objetivos e sobre a reformado presente EstatutoSocial;
cj Apreciar, em grau de recurso, pedido anuiatório de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva aquaiquei Associado, por infração ao Estatuto 5

ibre adi •solução voluntária da ASSOCIAÇÃO e, neste caso. nomear os hquuiam.es evotar a» i«spectivas conta *,
Mid i sobre outros assuntes de interesse emergência! da ASSOCIAÇÃO.

do Único Oquorum para ainstalação da Assembléia Gera, Extraordinária seguirá odescrito no artigo 15 deste Estatuto.
Artigo 17- Compete, igualmente, àAssembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, adestituição de membros ca Dlretorfa Executiva ou do

JFiscal, -.om amaioria absoluta dos Associados em primeira convocação.. ou com no mínimo de 2/3 [um terço) do< sócios pieseote* nas cunvoi a
dati elocal, sempre meia hora .J^pois da convocação anterior, valendo a mesma formulação p»ra ftite, *çao l« .tute.11

teapuração deresponsabilidades, relativa auramembro mt vários componeni iDirm
de agirem em fraude ou de má fié no exercício de .eus respectivos mandatos, poderá ter mico através de denuncia torrou mínimo de I
associados, formalizada por escrito eendereçada aum membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO para as pro\ I ibnreis
5:• -ocorrendo destituição, que possa comprometer aregularidade administrativa efinanceira da ASSOCIAÇÃO «1 -0

imutimo 05 (emeo) membros, atéaeleição e posse dos novos diretores pconselheiros, dentro dos p:a:::
tuto.

I

' ...
.
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fetfBftM.4 u» whi«ias**. (wmnktwN, a^onvocad p. , da Oiretoria Execuxiva, queadirigir^r. ••„ IraveiouL^
• poderá lambem se. ionvocada peta maiaiw simples dos memoro, ca Diretoria Executiva, ou por um rnm.modrd^urrrTitrí^^ |

5 em pleno eoõ) dos direitos sjc.h.-j atravésdeabaixo i ínado por eles subscrito

Parágrafo Único Quando aAssembléia Geral não tivei .ido conuocada peto Presidência da Diretoria Executiva, amesa - • ida per o* ftrfel asso
• .dos. eicofhido -na oca íião pela Assembléia devendo ser comunicado por escrito aUnião das Associações Comunitárias de Franca ou instituição oi *' <

jena de torna-ia sem efeito.

Artigo w -a Assembléia Ge. • «ra convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. mediante ampla divulgação em toda
ilixodas copias do Edital e/ouaviso. nos lugares públicos mais freqüentados.

* "•• J° *" -***«*« cia Assembléia Geral deverão co« ia. de Ata, ser aprovada por ela eassined >pelo pres.dei . tárioíai
por 2 (dws) assoaados designados namesmaocasião pela Asspmbieia

Capitulo Terceiro - Da Oiretoria Executiva

Art!gc'n :WS0Í;'-A0;! W"«rfta executiva , responsável ceia administração da Entidade sendo canstituida pm Qgfsers! ca.» •
>;'b(r ?residênría,te}.Mmelra Secretaria, (d) SegundaSecretaria, (ej Primeira Tesourara e(t) Segunda

•executiva serão eleitos, para um maedato de 4{Quatro) anos. entre os associados em pir-
nesmo • argo

Priores »90 (noventa) dias.renunua ,-. ^«,ropuHórioou»noTtedes , • ...
''••" '* ww**»*» cargos da reioria fcxw-j i -. leráse : vocadaí • i ' c

:••• da* quaiquWmemlHB. Diretoria . sacutiva .;• résj reuniõe >rd :, :• •
tomembro para sua exclusão., trir-u» dias para apresentar dôcumem

carmoíiu&tserádfrSnínvaasoae lesteArto

Artigo 22 -AléM dos cargos eletivos da Diretoria Executiva, necessiricw áregularização burocrática efuncionai da Associação oor deliberação desle
tepartamentos aserem ocupados porassociados «oplenogozo deseus direitos sociais, também de fon iria tfim dei
— de aventes cocais e .-«criativos, esportes, abras e mutirões, educacionais, saúde coletiva, rehções ..•

•"•"-• erattvas, além-deoutrosquês, irios atítulo temporário

Artigo.'.' aiém de outras atrib 11 õe i
ibalUo, bem comooorçamento flnance.ro para oCxèiticio segumte. submetem Fiscal,

borações da Assembléia Geral ifoi iadestefstatuto;
o ou exclusáo de associados;

«ue&efi2eFnecessário,«miutcooutoradde:
'tiwloonen^.wiruiispensávtíaoatendimeritodiártódM

••• eisdoTrabalho ciT.edemaisleghtaçaoespeeííicavigente
tsnçãodr.s atividades to ASSOOA^ .. ,

. ' isc<al

,.-. deveio ser feitos dí ,um, i ,,.,-. ., ttomdo o ffc Ne náxim

•Gerai eventual valo.de contribuição dos Associados, ttxandoas > sestínada acobrirasctesrjesaçoperaoonarseouU*
ra igii idínuVir bens n.ôvefe ou Imóveise constitoirmandati

wbe*simdwte,«o» *W*m ^oda-Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada paiadeHbUr
assuntos,

• ,a,sr.ciadosnoperlme-.roda jurisdição da Associação, esfubelecido no artigo 3? doEswtuio ob^r.
. idevidarrMmteregtstratóseoiAi^mamendooca

• edõocia, as reuniõesdo eto»fco Fiscal, oíedecidaí » determinações do presente isiatuto
• o«*wna: de sua gestão, rep* itadas «*» fialanc, k

• ! d*' » w '•• ' bmetidoaosre! „ • • ,
> kuntn do presente in ;•.

ce m pela ASSO* IA< âü criando meios de fortalecimento financeiro, através do estabelecimento de contribui, - fc •
•embleiaGei il;e,

Zi E^S^ f0T'ÍPBÍT"ü!"Ç3° £ **mnOSi °l t0ra1 ?Und° E"P'ÍC,al' dMtÍnatí°a provcr desp^s «"• aperfeiçoamento .etécnico de sua Comunidade, sob ãrubrica deFundo Socioeducativo.
C^es emitidos,ewaj^uwmitr^ ,.v.... , .:n(..,: DC,,?,r;,

leí^aÍS^^ : :' ^ASSOCIA.smfr«ideo • • snoexeraciodeseus esi p.cb

|'«E^tivaret.r«r^á,ctf^^ |d
elo menos dois membros do Conseitu: Rscal.

iconsiderar-se , ^>, c<m aparticipação de no mínimo 04 {quatro} de seus membros, sendo as decisões tomadas po, tm-

iunião em livro p^rio, u qual serão 'ndtódos os nomes dos que compareceram . as resoluções tomadas sendo odoe,
rios o* presentes

Ar"SV " *^«M^:^iWftf^tar*AS!^íA^,ii^ em juízo ou foro dek pod i -arurocura, iu
:l,Un,í ' ' " - ' úieia-.aproH* iiabilítedo; ;

' " kA rJ /L-wfetn rí, i • -., ri ifi raiado ,•: . . •-,. \ . . ., , •
: ' •••»»»"••. d.5|>-,ei,, •,!.,, tt.iva.coord In ;im-dem ead •-...,

' • ' ' «trema» :rra •,- . . ,. i -, . . liamecioda: mesmas:

• . ; : • • •. ' .
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isatividades*;i*olinai>'daDn^tnmExecutiva,sejamelaexercida.*;pelosseusintegniteitgjamp
gruposde!otTOprevistanopresentedíplmua;

Vassinar,juntocomotitulardaTesouraria,cheques,promissóriasetodosnsiifiii.i.-lilulusde.redúcideet»sponsabilidadiilaASSW
leHmiJiando.rwu^ra.oestatâiídoiio§3vQ*oAttigo23:

V!assinar,juntamentecomotitularriaPrimeiraSr;retaria,todosnsconvênios,ajustestécnicosedemaiscontratosFírmadiSOIÍAC.A

comlercrnatureza;

Vfí-vis.i;juntamentecomutitulardaPrimeiraSecretaria,;;apresentaçãodeprojetos,precedendoàlávraturadosrespe<tivosconven
tos;

Vli!aestear,pintamcntecnmotitulardaPrimeiraSa*:ntaia,asAtasdasreuniõesd»DiretoriiExecutivac.bemassún.outrosdocumentosqu•
rtfpiomis.suformaldaASSOCIAÇÃO;e.

IXcumprirnutrasiquevenhamhsierestabelecidasporaprovaçãodaAssembléiaOral

Artigo26-CompeteàVice-presidência:

iStituirotitulardaPresidênciaemsuasausências,impedimentosoulicenças,bemcomonorw>devacânciadocargo,porqualquerquesj..

II•iaPresidênciaemdefinitivo,nocasoda\icânciae,

:'11'••derismembrosdaDiretoriaExecutiva,exercendoasalrilit?lheí«»*snramtitidasnelap?

dwnvrgruposde•••>Urefaslt-mporáriasderelevânciaparaaASSOCIAÇÃO.

Artigoli-CompeteaPrimeiraSecretaria:

IsupeimstonarIodososerviçosinerentesàsecretaria,especialmenteguardadoslivrosderegistros,lavraturadeAtasdaDireto,iaIxeiwiva
IiAssembléiaGeral,bemcomotermosdeposse,elaboraçãodeofícios,cartas,memorandoisedemaiscomumcacõeiexternasda
ASSOCIAÇÃO;

,II-cupervistonarapermanenteatualizaçãodocadastrodosmoradoresassociado-,,contendoonomedetodososmoradores,piilopalinenlenaeput|a
dasAssembii

:IM-encaminharparaosdemaismembrosdaDiretoriaExecutiva,bemcumoaosDepartamentoscópiasdeEstatutoSoeaip;ia«vido•
|IV•subscrever,juntamentecomotitulardaPresidência,todososdocumentosdaASSOCIAÇÃOprevistosnosIncisosVI,VIIeVlildo

Vornar3SprovidênciasnecessáriasedeterminadaspelaPresidência,paraaconvocaçãodasreuniõesriaDiretoriaE>itom»depntente
,EstatuimasconvocaçõesdaAssembléiaGeral.OrdináriaouExtraordinária;e,
IVIcolaborarcomosdemaismembrosdaDiretoriaExecutiva,exercendoasatribuiçõesque'heteremcometidaspelaPresidên

•Artigo?.&-CompeteàSegundaSecretaria!

Il-substituirotítuterciaPrimeiraSecretariaemsuasausências,impedimentosoulicenças,bemcomenocasodevacânciada.•••que-:•
leitoosubstitetadaPrimeiraSecretariapelaAssembléiaGeral,emsedandossavaclntía;

jj\\-substituirotitulardaPrimeiraSecretariaemdefinitivo,nocasodavacânciaprevistanoincisosmerioi;
>;emconjuntocomotitularú?.Primei!aSecretariaapermanenteatualizaçãodocadastrodosmoradoraas<intendoonomede

Jtodoíosmoradores,principalmentenaépocadarealizaçãodasAssembléias;
ivcolaborarcomosdemaismembrosdaDiretoriaExecutiva,exeieendoasatribuiçõesqueíheforemcometidaspelaPresidência,inclusivecoordena

|gruposdefadalboemtarefastemporáriasderelevânciaparaaASSOCIAÇÃO.

Artigo29-CompeteàPrimeiraTesouraria:

;;:>rareapresentaraDiretoriaExecutiva,paraposteriorapreciaçãodoConselhoFiscaledeAssembléiaGeral,umorçamentalinanceiiostrHpjmcido
daASSOCIAÇÃOparacadaExercíciosocialfuturo,comantecedênciamínimade30(trinta)diasaníeiodoExen:

<apresentadoperanteaAssembléiaGeralOrdináriaeporolaaprovado:
II•'•-•"•osserviçosdoCaixa,daContabilidadeeseusrespectivosafr4urvos,o^>yendoproporaterceirizaçãodõs>.„;

idoparaassinaturaconjuntadosbalancetesmensaisedorespectivoBalançogeraidaASSOCIAÇÃOa;oth:;
ipoasabiliiar-sepelaarrecadaçãotiasreceitasoriginárias(contribuiçõesdo.-,associados)ederivadas(aluguéisdemóveisouini

s>sócioesportivosdoações,transferênciasdeterceiros),assmaodoOSrespectivosrecibos,depositandoonu
ltobancárioindicadopel.iDiretoriaExecutiva:
aiv-responsabilizar-sepelospagamentosautorizadospelaDiretoriaExecutiva,sejamcorrespondentesasdespesasfixas(aluguéis,luz,água,telefone.

pessoaldeapo>oeencargossociais),sejamdespesaseventuais(comeventossócioesportivoseoutrosencargosderiv,feseiviço.|ires
;:-:'01-ASSGrrandocomaPresidênciaoschequesemitidos,promissórias,elodoequalquertitulodecrédil

fina.;.

v";mentedasobrigaçõesfiscais,tributárias,prevklenciárlaseoutrasdevidasoudaresponsabilidadedaASSOCIA*
iVI-prepara:eapresentarasprestaçõesdecontasparciaisegeraisdaASSOCIAÇÃO,relativasasreceitaseOVvpesaidodaimplemen

•-.'.::'•pi•I;••

Wicontrolaieapresentaiaosórgãosconsultivoedeliberativodaassociação,Balançopatrimonialpermanente,sempreemconjuntocomaPrimera
SecfCteiii.especialmenter»asrasesrieimplementaçãoeconsolidaçãodeprojetoslevadosaefeito,

IVlll•coloca*àdisposiçãopermanentedoSistemadeControleInternotodososlivros,documentos,relatórios,balancetesebalançogeral,e.
j!>:colaborarcomosdemaismembrosdaDiretoriaExecutiva,exercendoasatribuiçõesquelheforemcometidaspelaPresidência.
|XX-Receberascontribuições,taxa.;,doaçõeseoutrossempreemitindorecibosdevidamentedatadoseenumeradosemordem•:.Io.•i

ele:;>n;canhotosparalançamentof>olivrocaixa.

Artigo30-CompeteàSegundaTesouiaria:
•I-substituirotituiardaPrimeiraTesourariaemsuasausências,impedimentosoi,licençasbemcomonocasodev.káneiariucargo,porquafcn

arazão;

.IIsubstituirotitulardaPrimeiraTesourariacmdefinitivo,nocasodavacância;
cundar,deformapermanente,asatribuiçõesetarefasdotitulardaPrimeiraTesoura,ia,dispostosnaformadoAiUgO2SeseusIncisos;e,

•iv-colaborarcomosdemaismembrosdaDiretoriaExecutiva,exercendoasatribuiçõesquelheforemcometidaspelaPresidência,Inclusiveçour«f>nár
jgruposdetrabalhoemtarefastemporáriasderelevânciaparaaASSOCIAÇÃO.

.
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CapítuloQuarto-DoConselhoFiscal

Art*a31-OCwselrKJRsr^éow^•,„,.,.,b,.
atuiarese03(três)suplentes,aseremefeitos|)t'laAssifiWia.
íj1"MaobservânciadoOispesroacima,aeleiçãodosmemorosdoCons.jihc:Fiscalocorrerájuntocem,.DiretoriaExecutivaseráporpe.fodode04
(quatrolanos,conforowprevistenoArtigo13.sondopermitidaareefc

inciadealgumconselheiroporausênciainjustificadaem03(três,reuniõesseguidasouseisalternadasnomesmoexercidodoC
selhoFiscalrenuncia,afastamentocompulsóriooumortedeumtitula»,aAssembléiaGeralpromoveráimediatamenteoacessod<umsuplenterara

mentodomandatopelop«azorestante.

Artigo32-CompetiaoCom>lhoFiscal

raldiVSSOCíAÇAOaseielaboExecutiva
•mseobalançogeraldaASSOCIAÇÃO,aseremapresentadopelaDiretoriaExecutivaaofinalde:Iiofinancio

rd.reterei.canelado,comrecomendaçãodeouese^
íolaprovadoparaoExerciciofinanceiro.bemcomoocontrolepatrinumiaidaASSOCIAÇÃOsobresnonsabiiidiKte •-i

wbrepossive^despesasextrawdmártes,miasolicitaçãosejafeitapelaDiretoriaEitecutiva,respeitados-,.Omitesimpostosvk
aprovadoparaorespectivoExercício.

COO

Ar,ieo3i-';'e-»'Ordmariamerrte,noprinieirobirne.stiedoExeKÍcto
Kl,elltdoArtigo33.acima.eexuaordi,nocasod.o.--•n,Ari

•i!l/,W,'i,ri'in.,l'in,„....,,.r.;..„J„.._.i.......
•

'KfiftonaExecutivideatordiromãIncisoXIdoApresenteEst;

TÍTULOIII-DOPROCESSOELEITORAL

CapituloÚnico-DaseleiçõesdaDiretoriaExecutivaedoConselhoFiscal

^f3'̂^àcreali^dasno^anodomatidatofemqualquermésdoQuartoanoriomar.drtr.
empleitoamplamentedivulgadonaáreadaASSOCIAÇÃO.

-oPleitoia,;,pubr«,.emiornaldecirculai3onoMunicípio,ovribsurnas-dedaASSÜCM
tanOmfnlmadeM(trinta)diasdotérminodeseumandatoocon.-EditaldeconvocaçãodaAss.i

iCendOpwode15(quinzediasjparainscriçãodaschapas,bemcomooora.loca!horad
erttatosueidechapas.

•re

isria,

comissãoeleitoral,indicadapetaorganizaçãodomovimentocomunitárioregkmaJ.desdequereconhecdos
eiÃConfedefaçãoSaclona

mvssâoÊteitoral,dentreoutras,serãossseguintes:
--'.*•••.•.-•srafedaseleições,atravésdeumRegimentopróprio,semprequehouv

wmwBwdaefeiçáo,prevendo:aconfecçãode«duras;apubikaçSodoEdital«Iououmos
••rnaeia^rai;asdespesasdeBtinKntacSonod.,i•.-.<.-...,•,.-

':-»«*'oqueantesdeverão**avaliadasaspossibilidaded«?«idadedemídeprocedtmemosie
Mmaprevistanopresenteestatutobemcomomia>,üq-:candidatosasdevidascertidõesnegativasreouiãíiduneto egularizaçaodaAtedeeleiçãoeposse;negativasrequintma

erubr^arasced,>*kllo^««««tij^^
'••>ASSOCIAÇÃO.'""'

evorgaíii»ajuntaapuradora;

:mantendoaordemeaorganizaçãodostrabalhos,assimcomoosigHoealiberdadedevotopodendopara,ssode•• indidatos,designados,fiscais...opo,unidade;P^enuoparaissofleteí
•sobreosrasosomissosnesteEstatuto,quantoaeleição-

•>«aieleitosnumprazodeate30dias;«««u

oprazodeatéo„,n;ediasdoateerramentodostrabalhos,,oslivros,materialeequipamentoatoadosnopleitoâPrimei,aSeerntena
»guardaeconveitienteconservação;

;;•—;'-Primei,,Set,etária•aPresidênciaeleHapa*promoveraregularizaçãoimediatadaAtadeEleiçãoePcss,noCa.tóriode
comoparaatualiza,osdadosnoCNWiuntoãSecretariadaReceitaFederaletambémfuntoainstituiçõescomasJâo •nl'cnmaco««mteoucômprom^n'«*»Ç«

içáo.tantodaDireto,-,,Executiva,quantodoConselhoFiscaiconsistiranaapresentaçãodaqualificação«vildachapacompete
:tornescompletosdo>candidatosiorrespondentesesuasrespectivasautorizaçõesindividuaisassinadaspelo

P«»*,oecopiasgráficasdoC9PeCarteirade.dentidadeoudocumentoqoevi,râsubstitua,0i,s%£%
f*à•***»&***«*.ĈonselhoFiscal,deverSoserfeitasmedianteexpedienteaoficioououtl "IÍW°**IW»**Ciosel-d,i-eçadoaop^;ü,n,,,,,!t,^0,1,,,,i!i?irac,oclvi!,L ampletodacandidatoMfe*mtoi«I•regimedecasamentoouunláo.endereçocompleto,numerodom

toraMantigo,eobrigatóriooenviopore-mai.Daqualificaçãocivilcompletadachapaatéodiadoregistre

*""*««**«••tConselhoRscal,todosovr^mun^^^
•"'-«1>l*nogozod?seusdireitosestatutárioselegaisdiantedaslegisfaçbesvigentes

-Pn.*»,aeumaúnicachapa,anãoobservaçãodesteparágrafo,ser,punidocomoimpedimentod,,,

N
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Artigo » -a a né, io da Dieiorta Executiva, poderá se. elaboi ado um regimento iram I!0, com base nesta Estatuto, baixa, hi sob forma den • mA*
j aprovação da Assembléia Extraordinária. , _, ^__1

nArtigo 39- Aeleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita per voto universal, direta - secreto somente podendo exen
essa prerrogativa o Associado nogozo de seus direito- estatutários, e que játenha alcançado idade superior a 16(dezesseis) anos. portando documei to
oir:tal comfotoe devidamentecadastrado pela associação.
§1? - No caso cie chapa única, para a Diretoria Executiva, eConselho Fiscal, a cédula apresentará a inscrição de chapa única .? duas alternativas: sim"
ou nao", representando que as eleições dai se ao por referendo popular.
§ 2^ - Na hipótesp da alternativa nao" alcançar a maioria dos votos dos eleitores presentes aopleito, a chapa não podei mada etelt i rc
do em que a Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o p.OCedimentO para novopleitono prazode até 91) dias.

!5 1- Não serápermitido, emqualquer hipótese, o votopor procuração.

Artigo 40 -São inefegrvei i para quaisquer cargos da Diretoria Executiva edo Conselho Fiscal, além daqueles impedidos poi Lei csiondenados apena
•• vede. ainda que temporariamente, oacesso acargos públicos, eupor crime falimentar. Se prevaricação, suborno, concu toou contra a«co w

miapopulai e a fé púbBca, ter fraudado ou com maus antecedentes criminais.

,i;i-

Artigo 41 -Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos, dissolvendo-.-;- esta logo em seguida acerimonia de posse, após a rej
zação rids chapas proclamadas eleitas

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capitulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 42 eicte como ano civil e. ao seu final,serão elaboradasas d.
rendo posterior, «bdasà Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto

Parágrafo Jnico Juntamente, com asdemonstrações financeiras, serão submebdos àapreciação do Conselho Fiscal osbalancetes mensai
. do Exetcicrt,.-balanço iwtrimoniai, tudo englobadopelo relatóriodas aüvdades desenvolvidas du.ante o ultime::.

Arbgo 43 -AASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações adirigentes ou associados, sob forma alguma.

Pai ágrafo Único -Todo oeventual .superávit será reaplícado nu> Objetivos-fins d3 ASSOCIAÇÃO.

Capítulo Segundo - Do patrimônio

Artigo 44 -Opau :•• io ii.- da ASSOCIAÇÃO se desuna, única oexclusivamente, àsfinalidades da Entidade e será assim formado;
•is incorporados através de. doação, aquisição ouquaisquer outras formas legais;

°) <111 effcios oriundos deconvênios, contratos euprojetos de auto sustentação financeira;
rdoações, auxílios erendas eventuais, inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de Investimento, preferencialmente mantido- por

estabelecimentos bancários oficiais, e da alienação de bensmóveis ou imóveis;
tias Cónti ibuições dos associados, que vierem a sereventualmente fixadas pela Assembléia Gerai.

e]pelo produto da venda depublicações edarealização deeventos dequalquer natureza: e,
•'. i .ií rondas eventuais.

ArtígoAS- Osbens imóveis da Instituiçãosó podeiâoseradquwictos. onerados ouate^^^
va. desde ^ue aprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário para esse fim especifico r, ,jam presemV

j pelo menos, 2/3 [dois terços) dos associados presentes em primeira chamada ou com qualquer número após 30 minutos em segunda chamada
I §ie No ca se de aquisição do bens móveis ou imóveis, na forma de doação, esta somente será submetida às formalidades previstas no capul do ores»
i Arago, seestiver condicionada 9qualquer tipo de encargo.
j S2«- Adefinição dos critérios 8serem obedecidos, para orecebimento de doações sem encargos, será de competência ria Diretoria Executiva ctovidé

Con .elno fiscal da ASSOCIAÇÃO atravésde parecerpor f?scrito.
1

Capitulo Terceiro - Do Fundo Especial

i Artigo 46 -Além das.eceitase despesas correntes, odemais integrantes do Caixa ú^ Entidade, movimentado diretamente p, ma p
^ÇÃOc^r,m, Fundo Especial, sob arubrteate^^
pessoas cia Comunidade, sendo formado por parte dos percentuais obtidos com , viabilização de projetos, corrfo. m ,

Artigr este i statuto.

] ^ãgraío Una» 0valor ú? part€ djs mie0taaiit mj!iúmxadc aa ,.ipu, áo p,^,,, ,:, m^ prQposta ^ Mme&a TçseüfaiÍ3 . ^.^
-- •....,,.. uue, «jpos suomete ia avotação. encamWna-Sa-á áAssembléia Gerai para discussão c homologação.

Capítulo Quarto - Do controle interno

Artigo 47 -0controle interno rias contas ado patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno eiaboi ido e •i Primeira 1
, sourarw da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro Ho?, padrões deauditagem recomendados pelas instituições wpeciaazadas

Parag, uditeria Externa, quando se ffcei necessário, será levada aefeito por profissional independente, devidamente habilitado para esse llrn
| que devera colocai adisposição todos os meios indispensáveis áanálise esislemaüzaçao do conti ole dentro da ASSOCIAÇÃO

ASsrx-JAÇAO adotara praticas de gestão administrativa, necessárias esuficientes acoibir aobtenção de forma indivdual ou col-l.v.. ,-
fetos eu ««Miei» Pessoais em decorrência da participação no respectivo processo decisório. inclusive se necessano promoverá as medii

sa dos Interesses da entidade.
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TtTülO V - DAS DISPOSIÇÕES 6ERAIS

Artigo 4S AASSOOAÇÃII somente extingui, se-á, nos casos legais, ou pai deliberação das Assembléias Gerais, reunida extraordinariamente por02
s com espaço d« K3 (vmtòj dias entre um,, eoutra .ounião, po; convocação feita nas condições previstas neste Estatuto sendo

que oquorum mínimo em cada uma das reuniões acima prr- <sfe «rá de 2/3 (dois terço) dos associados presentes na assembléia especialmente cc
cada paraeste fim aprovando a sua extinção.

Pará fóUmco ftapro* -..- oda proposta deextinçâo sem considen •• na se votada favoravelmente por, no mínimo ireesJdosaM
>mpla das razoe: que venham » embasai tsl decisão.

r,,;-A^0GAÇÀ0 e na mpot^seciP haver,esiduop.tn^on:, aVte será destinado a instituição similar, com hnaBdaih
rida de utilidade publica federal, estadual ou municipal priorizando aorganização do movimento coma con.

deliberação da Assembléia 6eral. em sua reunião que determinar adissolução, respeitados, no entanto os compromissos esptr ti «os em co. vê
ontratos e outrosq istes, firmados na forma da legisiaçâc vigente.

Artigo so iodo, os pedidos de informações, ou até mesmo de certidões, devidamente protocolizados perante qualquer cos òi:;ãos da associação
desdeque combaçenoj dispositivos da Constituição Federal atinentesàrnatérta. deverão sei previamente encamir ladosa r<

ím sua pnmeira reunião ordinária após a entrada do

- a d . teima dos dispositivosconstitucionais elegislação cotnplemeiitar pertinente, ao direito de formular pe, Formaçõe!
.. .do pcticibnarío em reembolsa. aassociação no-, custosdelasdecorrentes

Artigo 51 rodb os ta^os diretivos ou consultivos da ASSOCIAÇÃO são exercidos em earátei voluntário, sendo considerados de relevante interesse 1
i

*rt«0 M ' D»*teria Executiva, de Departamentosou quai quergrupoi de trabalho designados para atividades especifica:.
'libres do Conselho Fiscal não pode. 3o invocar tal qualidade no exercício deatividades estranhas àASSÕC IAÇS< I

• adupla representação emquaique SrecSo econsultivo dos órgãos daASSOCIAÇ
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pleitoaté o efia seguinte à eleição.
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,111
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III,
inscrita no CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO

FILHO, 551 RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por
intermédio do Sr. FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34,
RG 9380623, Presidente, infra assinado, declara que o prédio onde esta
instalado a Associação pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, SP 15 de Março de 2021

^^t^J^ sytsssnA Á^2
Francisco Nunes dos Santos

CPF N? 237.684.369-34
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I,II,III
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no CNPJ sob

n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO ELIMAR

na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr. FRANCISCO NUNES DOS

SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, Presidente infra assinado, declara que no

quadro diretivo da organização da sociedade civil não existiu agentes políticos de Poder,

de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até

o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o

compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca- SP, 15 de Março de 2021

&Jr<Z)/yi///v{a, é ^
Francisco Nunes dos Santos

CPF N°- 237.684.369-34



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Wua:]oaquim Cândido Guilobel, 5140 sala 02jardim Redentor
Telefone::3025-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II,

CNPJ: 02.953.998/0001-74

Endereço: RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO ELIMAR - FRANCA SP

Franca, SP 15 de Março de 2021

Contador rassjane Garcia
CPF 261.971.298-09
CRC 1SP237229/0-1

56



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,111
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no

CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551

RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr.

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623,

Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

comprometeu e aplicou os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como prestou contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, SP 15 de Março de 2021

£y*3nrTffôiJtt MjU/Y* ,
-

Francisco Nunes dos Santos

CPF W 237.684.369-34
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,1
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no

CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551

RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr.

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, Presidente,

infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se comprometeu a

atendeu o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, e publicou o objeto da

parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação,

sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, SP 15 de Março de 2021

Francisco Nunes dos Santos

CPF N? 237.684.369-34
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I,II,III
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no

CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO

ELIMAR na FRANCA-SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr. FRANCISCO NUNES

DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, Presidente infra assinado, declara

que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existiu agentes políticos de

Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive

assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta

parceria.

Franca, SP 15 de Março de 2021

Francisco Nunes dos Santos

CPF N? 237.684.369-34

66



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,111
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no
CNPJ sob n° 02.953.998/0001 -74sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551 RECANTO

ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr. FRANCISCO NUNES

DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623, PRESIDENTE infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal

13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco

anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de
parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 15 de Março de 2021

^^f)o^<XJD/n As/mZ A oi^
Francisco Nunes dos Santos

CPF NS 237.684.369-34



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR 1,11,1
CNPJ: 02.953.998/0001-74

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RECANTO ELIMAR I, II, III, inscrita no

CNPJ sob n° 02.953.998/0001-74 sediada RUA JOSÉ PAULINO FILHO, 551

RECANTO ELIMAR na FRANCA -SP, CEP 14.403-296 por intermédio do Sr.

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, CPF 237.684.369-34, RG 9380623,

Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus

dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de

junho de 1992.

Franca, SP 15 de Março de 2021

rr-l^^^T? ST^/sr^JZ f^ r^ .P^"

Francisco Nunes dos Santos

CPF N2 237.684.369-34
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PREFEITURA

FRANCA
TRABALHO ECOMPROMISSO COMVOCÊ

SECRETARIA PI AÇÃU SUCIAL

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação dos Moradores executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuraçãoe em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e

Dourados, através do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar

atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor

atender a população.

Prevê-se o atendimento de 1000 usuários em 2021, compostos por

moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixas etárias, através de

cursos, oficinas, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para

a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a

cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as

faixas etárias.

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca - SP | CEP: 14.400-320
?www. franca, sp.qov.br
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PREFEITURA

Sm FRANCA
TRABALHOECOMPROMISSO COM VOCÊ

ÍECRETJ

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação dos Moradores desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 3.000,00 a título de subvenção, que

será utilizado na aquisição de materiais diversos, pagamento de energia elétrica,

água e esgoto, telefone, internet e serviços de terceiros - contador. Este valor

permitirá que a mesma continue com a execução do trabalho.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 02 de setembro de 2021

Gislaine Alvçs Liporini Peres

Secretaria de Ação Social

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca - SP | CEP: 14.400-320
www.franca.SD.qov.br•mtmd
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PREFEITURA

S~FRANCA
JH TRABALHOECOMPROMISSO COM VOCÊ

SECKbl AKIA PE AÇÃU SUUAL

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35, III, da Lei Federal
13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e

Dourados foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 02 de setembro de 2021.

Gislaine AlVefc Liporini Peres

Secretaria de Ação Social

Av. Champagnat, 1750, Centro, Franca - SP | CEP: 14.400-320
86dhas(5>.frança,sp^ov.br lEw WarifeiiMsiMtA»m«.gi
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de suas atribuições legais,

Quarta-feira, 23 de dezembro de 2020 - ano 6 - n.e 1684

EDITAIS

GABINETE DO PREFEITO

»fc f
Acompanhe
a Prefeitura

LEI N° 8.963. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções e auxílios às organizações da
sociedade civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2021,
e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício

FAZ SABERque a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGAa seguinte LEI:

CAPÍTULO I - Das associações executoras de ações sociais

jt 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, durante o exercício de 2021, às organizações da
sociedade civil, sem fins econômicos, conforme descrito no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. OPoder Executivo poderá, mediante solicitação dasassociações executoras deações sociais, alterar a modalidade
de transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização orçamentária e
financeira.

Art. 2o São condições para que as instituições recebam as subvenções e os auxílios:
I. Estar emdiacom a prestação de contasde recursos anteriormente recebidos da Prefeitura Municipal de Franca;
Ü. Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado oartigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III. Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV. Estar adequada, no caso de instituição que atenda a crianças e adolescentes, às exigências do Estatuto da Criança e do
Adolescente;
V. Haver apresentado oPlano deTrabalho Social à Secretaria deAção Social, tendo sido o mesmo aprovado para implementação
em 2.020;
VI. Atender exclusivamente munícipes da cidade de Franca;
VIL Apresentar semestralmente à Secretaria de Ação Social do Município, até o segundo dia útil do mês subsequente ao do
vencimento do semestre, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas;
VIII. Estar em dia com as contribuições paracom a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.
Art. 3o As associações civis de direito privado sem fins econômicos deverão atender prioritariamente os usuários encaminhados
pelas unidades estatais CRAS, CREAS e Centro Pop.
Art. 4o Aliberação das parcelas das subvenções e dos auxílios, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de
Íequerimento anual encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito Municipal, conforme Anexo III, que integra e incorpora a

iresente Lei, mediante avaliação da instituição e dedocumentação que comprove as exigências enumeradas no art. 2o desta Lei.
§1o ASecretaria Municipal de Ação Social fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da
atividade geral da instituição e da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.
§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
§3o ASecretaria Municipal de Ação Social poderá, aqualquer tempo, garantido ocontraditório eaampla defesa, e mediante decisão
fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da subvenção da instituição.
§ 4oPara fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por:
í. Bloqueio: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos enquanto determinada situação não for
regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior;
II. Suspensão: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos enquanto determinada situação nao for
regularizada, perdendo a instituição, odireito à percepção da subvenção e/ou auxílio relativo ao período de suspensão;
III. Cancelamento: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos a partir daconstatação dedeterminada
situação irregular.
§ 5o No caso de suspensão ou cancelamento da subvenção e/ou auxílio, a entidade beneficiária poderá ser substituída, a critério
da Secretaria de Ação Social, por outra congênere, que submeter-se-á às mesmas exigências, inclusive aprovação de Plano de
Trabalho.
§ 6o Ametodologia e critérios de análise para a avaliação das ações das instituições, bem como o cumprimento do Plano de
Trabalho, devem observar o disposto no art. 4o, da Lei Federal 8.472/93 e 12.435 de 6 de julho de 2011.
I. Acesso e não discriminação dos usuários, assegurando o caráter público do atendimento, vedando-se qualquer comprovação
vexatória da necessidade ou de relações de privatização do interesse público;
II. Acesso a benefícios e serviços de qualidade;
III. Respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, comunitária e social do cidadão;
IV. Aparticipação da população no controle das ações em todos os níveis.

<*
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§ 7o O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho são de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Ação Social.
§ 8o Ocorrendo o disposto no § 5o deste artigo, observadas as demais disposições desta Lei, os saldos não transferidos durante
oano, poderão serdestinados à outra(s) entidade(s) conforme indicação do Órgão Gestor, observadas as disposições desta Lei.
Art. 5o O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o desta Lei é de 31 de dezembro de
2021 sendo que até o dia 31 de janeiro de 2022, as entidades deverão prestar contas perante a Divisão de Gestão de Parcerias e
Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.
§ 1o Aprestação de contas referida no caput se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidaspelo Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo.
§ 2o As instituições que receberem parcelas da subvenção e/ou auxílio no primeiro semestre deverão apresentar até o dia 31 de
julho:
I. Relatório de despesas realizadas com os valores repassados, acompanhado de documentação comprobatória;
II. Certidão Negativa de Débito - CND do INSS;
III. CRFdoFGTS.
§ 3o ASecretaria Municipal de Finanças poderá requerer, aqualquer momento, aapresentação de prestações de contas
parciais e periódicas.

CAPÍTULO II - Das instituições comunitárias
Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, durante o exercício de 2021, às instituições comunitá
rias, para manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito no Anexo II desta Lei.
Parágrafo único. OPoder Executivo poderá, mediante solicitação das instituições comunitárias, alterar a modalidade de transferência

*antre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização orçamentária e financeira.
Art. 7o As instituições comunitárias integrantes do Plano de Distribuição de Auxílios e Subvenções para oano de 2021, constam do
Anexo II desta Lei.
§ 1o As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo.
§ 2o Écondição para a parceria, e conseqüente transferência de recursos, prevista neste artigo, que a instituição não possua
nenhum débito junto à Prefeitura, dequalquer natureza, ajuizado ou não, ou registrado nadívida ativa.

CAPÍTULO III - Outras disposições
Art. 8o Fica oPoder Executivo autorizado, através daSecretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições dasLeis Federais
n° 4320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 2021, mediante abertura de
créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 67.500,00 (sessenta esete mil equinhentos reais), na seguinte classificação

020601 SECRETARIA MUN. DEAÇÃO SOCIAL
142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL
3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor- Associações Comunitárias
44504200 Auxílios
011000042 TR. 2021 ASS. MOR.RECANTO ELIMAR l.ll E III, VILA REAL E DOU
011000043 TR. 2021 ASS. MOR.JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA
011000047 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS DO ÉDEN E PALMA
011000049 TR. 2021 ASS. MOR. DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
011000051 TR. 2021 ASS. MOR. DO PARQUE VICENTE LEPORACE I, II E III
011000053 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM ÂNGELA ROSA, VILA SCARABUCCI

*011000054 TR. 2021 ASS. DOS AMIGOS DO BAIRRO SANTOS DUMONT
011000058 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS AEROPORTO III, IV, SANTA BARB
011000059 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXP
011000061 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO PARQUE PROGRESSO E BAIRROS
011000077 TR. 2021 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PALMEIRAS

R$ 9.000,00
R$ 4.500,00

R$ 10.000,00
R$ 12.000,00

R$ 6.000,00
R$ 3.000,00

R$ 3.000,00
R$ 6.000,00

R$ 4.000,00
R$ 5.000,00
R$ 5.000,00

Paráqrafo único. Aabertura do créditos autorizados, referida no caput deste artigo, para fins de equilíbrio orçamentário, se dará
através de anulação, na mesma classificação funcional-programática "142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Soca ação
"3207 Subvenções eAuxílios ao Terceiro Setor -Associações Comunitárias-, da Unidade Administrativa "020600 Secretaria Mun. de
Ação Social- na categoria de despesa "33504300 Subvenções Sociais", do Orçamento Fiscal de 2021.
Art. 9o Os recursos orçamentários, necessários àstransferências previstas nesta Lei, observado oartigo anterior, onerarão aseguinte
classificação no Orçamento Fiscal de 2021:
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020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DAAÇÃOSOCIAL
3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
33504300 Subvenções Sociais
44504200 Auxílios

011000042 TR. 2021 ASS. MOR.RECANTO ELIMAR l.ll E III. VILA REAL E DOURADOS
011000043 TR. 2021 ASS. MOR.JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA

011000044 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA
011000045 TR. 2021 AMOR -ASS. MOR. DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO
011000046 TR. 2021 ASS. DE MORADORES DO MIRAMONTES, DONA MARIA, MARAMBAIA E R.CAMPO BELO
011000047 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS DO ÉDEN E PALMA
011000048 TR. 2021 ASS. DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI

011000049 TR. 2021 ASS. MOR. DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

011000050 TR. 2021 ASS. DE MORADORES DO RESIDENCIAL STA MARIA E JD BOM SUCESSO
011000051 TR. 2021 ASS. MOR. DO PARQUE VICENTE LEPORACE I, II E III

011000052 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM AEROPORTO II
011000053 TR. 2021 ASS. MOR. DO JD.ÀNGELA ROSA, VL SCARABUCCI, SANTA CRUZ, PROL. I E II ANGELA
011000054 TR. 2021 ASS. DOS AMIGOS DO BAIRRO SANTOS DUMONT
011000055 TR. 2021 ASS. COMUNITÁRIA DO BAIRRO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM IPANEMA
011000056 TR. 2021 ASS. MOR. DA VILASÃO SEBASTIÃO E BAIRROS

* 11000057 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM ALVORADA DE FRANCA
011000058 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU PROL. E AVIAÇÃO
011000059 TR. 2021 ASS. MOR. DOJARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VL.EXPOSIÇÃO, INTEGR. E SÃOTOMAZ
011000060 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO
011000061 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO PARQUE PROGRESSO E BAIRROS ADJACENTES
011000076 TR. 2021 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTANO
011000077 TR. 2021 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PALMEIRAS
3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social
33504300 Subvenções Sociais
011000078 TR. 2021 NÚCLEO DE APOIO E RECUPERAÇÃO DA FAMlLIA- NAREFA
011000079 TR. 2021 PROMOÇÃO HUMANA E MORADIA DACAPELINHA

§ 1o O Poder Executivo poderá abrir créditos adicionais suplementares, no Orçamento Fiscal do anode 2021, a fim de atender ao
disposto nos §§ Único do artigo 1o e do artigo 6o desta Lei, em conformidade com a aprovação dos planos de trabalho.
§2o Aabertura dos créditos autorizados, referida no parágrafo anterior, se dará através deanulações entre as rubricas desubvenções
e auxílios do programa "142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social", ações degoverno "3207 Subvenções eAuxílios ao
Terceiro Setor -Associações Comunitárias" e "3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. deAção Social".
Art. 10 Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social", referido no artigo
anterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses às en
tidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas em

conformidade comesta Lei.
Q 1o Os Anexos do Plano Plurianual eda Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aos Anexos "Descrição
"dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal deContas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.
§ 2o As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem fins lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo /// - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 11 As Organizações da Sociedade Civil, sem fins econômicos, a critério do órgão gestor poderão, por interesse municipal,
executar os serviços em próprios públicos.
Parágrafo único. Caberá ao Órgão Gestor da Assistência Social, junto à Procuradoria Geral do Município, providenciar oTermo de
Cessão de uso dos próprios municipais.
Art. 12As transferências a seremefetuadas na forma desta Lei se darãocom observância à Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de
2014. e comunicado SDG n° 010/2017, de 17de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Parágrafo único. Celebrado oTermo de Colaboração ou de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável
pelas finanças municipais, fica vinculada às exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e Comunicado SDG n°
010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal deContas do Estado de São Paulo, e requerimento encaminhado pela instituição
beneficiária ao Prefeito, conforme Anexo III desta Lei.
Art. 13 As despesas com a execução da presente lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário.

Franca, SP, 22 de dezembro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
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ANEXO I]

Associações Civis de Direito Privado, Sem Fins Econômicos

ENTIDADE CNPJ ATIVIDADE SUBVENÇÃO AUXÍLIO TOTAL

1- Núcleo de Apoio e Recuperação
da Família - NAREFA

66.990.144/0001-40

Atendimento a

Familiares de

Dependentes
Onímicos

R$ 47.000,00
0

R$ 47.000,00

2- Promoção Humana e Moradia
da Capelinha

68.320.365/0001-37
Pequenos reparos

necessários

em unidades

habitacionais

R$ 63.000,00
0

R$ 63.000,00

TOTAL R$ 110.000,00 0 R$ 110.000,00

-JÍ3

r

*******************************************************************

ANEXO II

Associações Comunitárias

ENTIDADE CNPJ SUBVENÇÃO AUXÍLIO TOTAL

Associação dos Moradores do Recanto Elimar l,ll e III,
VilaReal e Dourados X*

02.953.998/0001-74 R$ 16.000,00
R$

9.000,00

R$
25.000,00

Associação de Moradoresdo Jardim Paulista e Jardim
Rivieira

57-714.768/0001-44 R$ 20.500,00
R$

4.500,00

R$

25.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia
23.894.963/0001-81

R$ 23.000.00
-

R$

23.000,00

AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins
Panorama e São Francisco

01.153.399/0001-03 R$ 23.000,00 -

R$

23.000,00

Associação de Moradores do Miramontes, Dona
Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 R$ 15.000,00 -

R$
15.000,00

Associação dos Moradores dos Jardins do Éden e
Palma

60.240.074/0001-27 R$ 18.000,00
R$

10.000,00

R$

28.000,00

kAssociação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 R$ 26.000,00 -

R$
26.000,00

Associação dos Moradores do Residencial Olavo
Pinheiro e Bairros

27.775.681/0001-16 R$ 18.000.00
R$

12.000,00

R$
30.000,00

Associação de Moradores do Residencial Santa Maria
e Jardim Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 R$ 23.000,00 -

R$
23.000,00

Associação dos Moradores do Parque Vicente
Leporace I, II e III

51.820.843/0001-75 R$ 24.000,00
R$

6.000,00

R$
30.000,00

Associação dos Moradores do JardimAeroporto II 64.921.141/0001-20 R$ 24.000,00 -

R$
24.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa,
Vila Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento I e II do
Jardim Ângela Rosa e Residencial Jovitade Melo

54.157.953/0001-97 R$17.000,00
R$

3.000.00

R$
20.000,00

Associação dos Amigos do Bairro Santos Dumont 51.810.547/0001-93 R$ 24.000,00
R$

3.000,00

R$
27.000,00

Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e
Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 R$ 26.000,00 -

R$
26.000,00

Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E
Bairros

46.720.710/0001-97 R$ 23.000,00 -

R$

23.000,00

Centro Comunitário do Jardim Alvorada de Franca 54.157.946/0001-95 R$ 23.000,00 -

R$
23.000,00
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Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III,
IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e Aviação

57.715.054/0001-50 R$ 20.000,00
R$

6.000,00

R$
26.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa,
Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 R$19.000,00
R$

4.000,00

R$
23.000,00

Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 R$ 23.000,00 -

R$
23.000,00

Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros
Adjacentes

08-177.437/0001-07 R$ 18.000,00
R$

5.000,00

R$
23.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 R$ 23.000,00 -

R$
23.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Palmeiras 14.779.859/0001-66 R$15.000,00
R$

5.000,00

R$
67.500,00

R$

20.000,00

R$
529.000,00TOTAL R$461.500,00

****************************************************************

ANEXO III

%EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCA

REQUERIMENTO

Vimos, nos termos da Lei _
as exigências nela contidas.

Seguem anexas:
1. CNDdoINSS

2. CRF do FGTS

3. Ata de eleição e Posse da Atual Diretoria
Franca, / / .

/ , requerera V. Ex.a, liberaçãoda transferência prevista, comprometendo-nosa cumprir todas

(Nome da entidade)

Representante legal:

legais,

Para preenchimento da entidade: Para uso da área de Finanças:

1. Inscrição no Conselho Setorial n ° 1. Valor da transferência:

2. Utilidade Pública Munic. n.° 2. Cronograma de pagamento:

3. Número de Registro Ata Diretoria: -

4. Gestão: a -

5. Plano de trabalho aprovado: -

6. N° da Conta Corrente: 3. Ordem de Empenho:

Banco: Agência: -

*

LEI N° 8.964. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2Q20

Denomina Luiza Lima de Faria Lacerda a área institucional localizada na Avenida
Dr. Severino Tostes Meirelles, esquina com a Rua Rogério Tadeu de Carvalho, no
Village Santa Georgina

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado deSãoPaulo, no exercício desuas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1o. Fica denominada Luiza Lima de Faria Lacerda a área institucional localizada naAvenida Dr. Severino Tostes Meirelles,
esquina com a Rua Rogério Tadeu de Carvalho, noVillage Santa Georgina.
Art. 2o. As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
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Art. 3o O presente ato é efetivado em conformidade com a legislaçãovigente.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 14 de julho de 2021
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 211 DE 14 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação deservidores municipais para comporem a Comissão de Monitora
mento e Avaliação das Organizações daSociedade Civil selecionadas, para administração
e funcionamento dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício desuas atribuições legais e
considerando o constantedo memorando 603/2021 da Secretaria Municipal de Ação Social;

ESOLVE

"
Art 1o Ficam nomeados osservidores municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão deMonitoramento eAvaliação
que ficará responsável pelo monitoramento eavaliação da execução das organizações da sociedade civil selecionadas para oexercício
de 2021, para administração e funcionamento dos Centros Comunitários e Associações de Moradores.

Gustavo Martins Cicilian - Setorde Levantamento de dados paraformulação de Políticas Públicas
José Antônio Castagini - Assessor de Assuntos Parlamentares
Marcelo Esper Macedo - Assessor de Contratos, Convênios e Parcerias

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 14 de julhode 2021.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 212. DE 14 DE JULHO DE 2021.

Designa servidora municipal para exercer, em substituição, as atribuições do Cargo em
Comissão deSeção de Serviços Processos e Contratos, e dáoutras providencias.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 260/2021 da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADA a servidora pública municipal Maristela Elias Modenesi Bagnarelli, para exercer, em substituição, as
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Lucas Eduardo de Souza - Secretário de Saúde
Marcos A. M.de Araújo- Secretário de Segurança
MilenaBemardino - Presidente da EMDEF
Mateus Caetano - Presidente da FEAC

Poder Legislativo Mesa Diretora
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AÇÃO SOCIAL

PORTARIA SEDAS N° 02/2021 SEDAS/PMF. DE 31 de março de 2021.

Dispõe sobre a nomeação de gestor das parcerias firmadas entre a Administração
Pública e as Organizações da Sociedade Civil com Termos de Colaboração, Fomento e
Cooperação estabelecidos através da Secretaria de Ação Social.

GISLAINE ALVES LIPORONI PERES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1°- Nomear gestora dasparcerias celebradas por meio deTermo deColaboração, Termo deFomento e deAcordo deCooperação
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, estabelecidas pela Secretaria de Ação Social, a Sra. ANA
PAULA PINTO MARAFIGA RIBEIRO, Assistente Social, Diretora do Departamento de ProteçãoSocial Básica, com a finalidade de
interesse público e recíproco.em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei Federal 13.019/2014.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Ação Social, aos 31 de março de 2021.
GISLAINE ALVES LIPORONI PERES
Secretária Municipal de Ação Social

EDUCAÇÃO

COMUNICADO - ASSEMBLÉIA PÚBLICA CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO ECONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 06/04

Convocamos representantes dos segmentos abaixo relacionados, devidamente inscritos, para participarem da Assembléia
Pública, que será realizada com oobjetivo de instituir novos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB do município de Franca, paramandato até 31 de dezembro de 2022.
AAssembléia Pública será realizada por videoconferência, através do link https://us02web.zoom.us/j/7790257773 .
Segmentos:

Professores da Educação Básica Pública do município;
Diretores das Escolas Básicas Públicas do município;
ServidoresTécnicos-administrativos das Escolas Básicas Públicasdo município;
Pais,ou responsáveis, de Alunos das Educação Básica Pública;
Estudantes da Educação Básica Pública do município (emancipados);
Organizações da Sociedade Civil.

Data: 06/04/2021

Horário: às 8hs

Link: https://us02web.zoom.us/f/7790257773

Obs: Asala de videoconferência estará disponível com 30 minutos de antecedência, para acesso e conferência de dados.

Márcia de

Secretaria Municipal de Educação

FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

Franca, 26 de Março de 2021

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA
Processo n.s 537/2020

Após avaliação técnica da Secretaria Municipal de Saúde de
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PROCESSO n° 32.857/2021

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Recanto Elimar e adjacências.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 8.963 de 22 de dezembro de
2020, tendo por finalidade promover um melhor desenvolvimento de
vida para os cidadãos da comunidade através de programas e
serviços públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Ação Social, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação dos Moradores do Recanto Elimar I, II e III, Vila Real e Dourados,
associação civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento
público, tendo por finalidade promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termosde fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30e 311. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem seratendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

1Art. 30. Aadministração pública poderá dispensar arealização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível ochamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando-
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°8.963 de 22 de dezembro de 2020, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O PLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 1/3 de dezembro de 2021.

HÉLIO DE MOURA
Procuradoria Geralido Município
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